
DECRETO Nº2064/2013, DE 29 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Coqueiros – 02,  Ilha dos Coqueiros– Macau/RN, com uma área de 111,85m2
e com um valor venal definido em R$ 3.333,13(três mil, trezentos e trinta e
três reais e treze centavos)  devidamente especificado na planta de localização
em anexo, tendo como beneficiário (a)  o  Sr(a). Walfredo Amaro de Sousa,
CPF n°. 785.107.324-34 e RG nº 001.730.159 - SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2065/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 01,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2066/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 02,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2067/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
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EXECUTIVOPODER dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 03,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2068/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 04,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento – Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva -Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2069/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 05,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2070/2013, DE 31 DE JULHO  DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 19, Lotes Novos – 06,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma
área de 220,00m2 e com um valor venal definido em R$ 6.556,00(seis mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais)  devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  F.F. CONSTRUÇÕES LTDA
– ME, CNPJ sob nº. 15.469.014/0001-26.



Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 de julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº2073/2013, DE 02 DE AGOSTO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana – Sede 01,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma área de 343,48m2
e com um valor venal definido em R$ 8.008,07(oito mil, oito reais e sete cen-
tavos) devidamente especificado na planta de localização em anexo, tendo
como beneficiário (a) o Sr(a) Lúcio Fernandes de Albuquerque Júnior, CPF nº
063.697.634-38 e RG nº 002.333.114-SSP/RN..
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal –
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 701/2013, de 31 de Julho de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Francisco das Chagas Figueiredo Barreto,
matrícula nº. 40760, exercendo a função de Vigia, lotado (a) no (a) Secretaria
de Gestão Serviços, de acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de
12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 03(três)
meses, a partir de 01/08/2013, referente ao período aquisitivo 2007/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições
em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 31 de Julho de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº1029/2013, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, Edneide Aurina da Silva, CPF nº. 481918684-15, do
Cargo em Comissão de CC1 - Secretaria, símbolo CC1, lotado (a) no(a)
Secretaria de Trabalho, Habitação e Desenvolvimento Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

Portaria nº1030/2013, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, Diogo Jacome Bezerra Diniz, CPF nº. 047805054-29, do
Cargo em Comissão de CC1 - Secretario, símbolo CC1, lotado (a) no(a)
Gabinete do Prefeito. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO –

Resumo de Portarias de Nomeação - 01/08/2013

EXTRATOS DE CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL 022/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar, para suprimento das
Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 62.636,75 (sessenta e dois mil seiscentos e trinta
e seis reais e setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1155 – Secretaria Municipal
de Saúde/ Manut. dos Prog. de Farmácia Básica, Medicamentos de uso con-
tínuo, Mat. Med. Hosp. Psicot., Mat. Lab.Inj.
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Recursos Federais
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Maria das Graças dos Santos Avelino 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL 022/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar, para suprimento das
Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 147.309,00 (cento e quarenta e sete mil trezentos
e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1155 – Secretaria Municipal
de Saúde/ Manut. dos Prog. de Farmácia Básica, Medicamentos de uso con-
tínuo, Mat. Med. Hosp. Psicot., Mat. Lab.Inj.
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Recursos Federais
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
José Bezerra de Araújo
CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL 022/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar, para suprimento das
Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 147.969,40 (cento e quarenta e sete mil novecen-
tos e sessenta e nove reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1155 – Secretaria Municipal
de Saúde/ Manut. dos Prog. de Farmácia Básica, Medicamentos de uso con-
tínuo, Mat. Med. Hosp. Psicot., Mat. Lab.Inj.
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Recursos Federais
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Francisco Wilton Cavalcante Monteiro 
F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO

PREGÃO PRESENCIAL 022/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA.
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar, para suprimento das
Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.127,70 (trinta e dois mil cento e vinte e sete
reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1155 – Secretaria Municipal
de Saúde/ Manut. dos Prog. de Farmácia Básica, Medicamentos de uso con-
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tínuo, Mat. Med. Hosp. Psicot., Mat. Lab.Inj.
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Recursos Federais
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Cleto Ferreira 
PHOSPODONT LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL 022/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
OBJETO: Aquisição de material médico-hospitalar, para suprimento das
Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 210.673,80 (duzentos e dez mil seiscentos e
setenta e três reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.301.008.1155 – Secretaria Municipal
de Saúde/ Manut. dos Prog. de Farmácia Básica, Medicamentos de uso con-
tínuo, Mat. Med. Hosp. Psicot., Mat. Lab.Inj.
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 – Material de Consumo
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Recursos Federais
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2013, a partir de sua assinatura e publi-
cação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.
Macau/RN, 01 de agosto de 2013.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Eduardo Tavares de Carvalho 
RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

RESUMO DAS ADJUDICAÇÕES E HOMOLOGAÇÕES
Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 1, 6, 11, 105, 118, 120, 129, 150, 156, 166, 176, 179,
207, 222, 229, 244, 253 e 287 a empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA,
totalizando o valor de R$ 50.554,00 (cinqüenta mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira- PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 7, 14, 15, 21, 22, 28, 32, 33, 36, 52, 68, 88, 100, 102,
111, 113, 116, 125, 134, 136, 137, 170, 208, 209, 210, 213, 218, 221, 227, 247,
249 e 278 a empresa ERYMED COMERCIAL LTDA, totalizando o valor de R$
115.340,00 (cento e quinze mil trezentos e quarenta reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira- PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 4, 12, 20, 24, 25, 31, 35, 56, 57, 60, 61, 62, 65, 66, 69,
72, 74, 112, 114, 115, 117, 123, 132, 135, 139, 147, 149, 163, 175, 182, 187, 189,
194, 231, 234, 237, 240, 243, 252, 262, 263, 267, 271, 272 e 273 a empresa F
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO, totalizando o valor de R$ 1.029.865,00
(um milhão vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira- PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 2, 3, 13, 19, 27, 45, 46, 47, 50, 53, 54, 55, 58, 59, 64,
67, 77, 83, 86, 87, 94, 95, 96, 97, 108, 109, 130, 141, 142, 152, 154, 165, 196,
197, 198, 199, 214, 219, 225, 226, 236, 238, 251, 266, 275, 284, 286 e 288 a
empresa PHOSPODONT LTDA, totalizando o valor de R$ 152.099,60 (cento e
cinquenta e dois mil noventa e nove reais e sessenta centavos).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira- PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 42, 43, 63, 103, 133, 138, 158, 202, 223, 239 e 242 a
empresa MEIRELLES FARMA, totalizando o valor de R$ 50.360,00 (cinquen-
ta mil trezentos e sessenta reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira- PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, ADJUDICO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 5, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 23, 26, 29, 30, 34, 37, 38, 39,
40, 41, 44, 48, 49, 51, 70, 71, 73, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 89, 90, 91,

92, 93, 98, 99, 101, 104, 106, 107, 110, 119, 121, 122, 124, 126, 127, 128, 131,
140, 143, 144, 145, 146, 148, 151, 153, 155, 157, 159, 160, 161, 162, 164, 167, 168,
169, 171, 172, 173, 174, 177, 178, 180, 181, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 191, 192,
193, 195, 200, 201, 203, 204, 205, 206, 211, 215, 216, 217, 220, 224, 228, 230,
232, 233, 235, 241, 245, 246, 248, 250, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261,
264, 265, 268, 269, 270, 274, 276, 277, 279, 280, 281, 282, 283 e 285 a empre-
sa RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, totalizando
o valor de R$ 1.407.339,90 (um milhão quatrocentos e sete mil trezentos e
trinta e nove reais e noventa centavos).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira - PREGOEIRO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 1, 6, 11, 105, 118, 120, 129, 150, 156, 166, 176, 179,
207, 222, 229, 244, 253 e 287 a empresa CIRUFARMA COMERCIAL LTDA,
totalizando o valor de R$ 50.554,00 (cinqüenta mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 7, 14, 15, 21, 22, 28, 32, 33, 36, 52, 68, 88, 100, 102,
111, 113, 116, 125, 134, 136, 137, 170, 208, 209, 210, 213, 218, 221, 227, 247,
249 e 278 a empresa ERYMED COMERCIAL LTDA, totalizando o valor de R$
115.340,00 (cento e quinze mil trezentos e quarenta reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Pregão 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 4, 12, 20, 24, 25, 31, 35, 56, 57, 60, 61, 62, 65, 66, 69,
72, 74, 112, 114, 115, 117, 123, 132, 135, 139, 147, 149, 163, 175, 182, 187, 189,
194, 231, 234, 237, 240, 243, 252, 262, 263, 267, 271, 272 e 273 a empresa F
WILTON CAVALCANTE MONTEIRO, totalizando o valor de R$ 1.029.865,00
(um milhão vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 2, 3, 13, 19, 27, 45, 46, 47, 50, 53, 54, 55, 58, 59, 64,
67, 77, 83, 86, 87, 94, 95, 96, 97, 108, 109, 130, 141, 142, 152, 154, 165, 196,
197, 198, 199, 214, 219, 225, 226, 236, 238, 251, 266, 275, 284, 286 e 288 a
empresa PHOSPODONT LTDA, totalizando o valor de R$ 152.099,60 (cento e
cinquenta e dois mil noventa e nove reais e sessenta centavos).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 42, 43, 63, 103, 133, 138, 158, 202, 223, 239 e 242 a
empresa MEIRELLES FARMA, totalizando o valor de R$ 50.360,00 (cinquen-
ta mil trezentos e sessenta reais).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO

Pregão Presencial 023/2013
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, para supri-
mento das Unidades Públicas de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Macau/RN.
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de
VENCEDORA nos itens: 5, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 23, 26, 29, 30, 34, 37, 38, 39,
40, 41, 44, 48, 49, 51, 70, 71, 73, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 89, 90, 91,
92, 93, 98, 99, 101, 104, 106, 107, 110, 119, 121, 122, 124, 126, 127, 128, 131,
140, 143, 144, 145, 146, 148, 151, 153, 155, 157, 159, 160, 161, 162, 164, 167, 168,
169, 171, 172, 173, 174, 177, 178, 180, 181, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 191, 192,
193, 195, 200, 201, 203, 204, 205, 206, 211, 215, 216, 217, 220, 224, 228, 230,
232, 233, 235, 241, 245, 246, 248, 250, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261,
264, 265, 268, 269, 270, 274, 276, 277, 279, 280, 281, 282, 283 e 285 a empre-
sa RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, totalizando
o valor de R$ 1.407.339,90 (um milhão quatrocentos e sete mil trezentos e
trinta e nove reais e noventa centavos).
Macau/RN, 02 de agosto de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO
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